
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 3ª Reunião Ordinária 

 FASE PREPARATÓRIA DA COLETA DE DADOS 

Aos 12 dias do mês de Março de 2010, às 11:00, no CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, do município, SÃO BRÁS, Estado AL, foi realizada a 3ª
Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) MANOEL ANTONIO F. DE ALMEIDA representante do IBGE, com a
presença dos seguintes membros:

Alessandra da Silva Santos Silva - Prefeitura Municipal
Amanda Dias Silva Melo - Secretaria Municipal de Educação
Cândido Tavares - Secretaria de Agricultura
Denise da Silva Cardoso - IBGE
Deyse da Silva Cardoso - IBGE
Dione Deyse Pereira Bispo - Prefeitura Municipal

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 3ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município SÃO BRÁS e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à fase preparatória do Censo, conforme seguem: 

EQUIPE DE TRABALHO

1. Apresentação dos novos membros (caso haja) e da equipe de trabalho no município (ACR, ACM, ACS, ACI), agradecendo o apoio dado ao PSS
anterior.
Sim.
APRESENTAÇÃO DOS NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO, BEM COMO DA EQUIPE DE TRABALHO DO MUNICÍPIO    

2. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes?
Não.

BASE TERRITORIAL

2.1 Foi apresentado, explicado e entregue o folder da BT?
Sim.
APRESENTAÇÃO ORAL DE COMO FUNCIONA E QUAIS OS CRITÉRIOS USADOS PELA BASE TERRITORIAL.

2.2 Foi apresentado o Mapa com os limites Municipais que contemplam as alterações apontadas na última reunião? 
Sim.
NÃO HÁ DUVIDAS POR PARTE DA COMISSÃO

2.3 Com esta nova versão dos limites municipais ou intramunicipais as discordâncias foram resolvidas?
Não há dúvidas.

2.4 Há discordância quanto a subordinação  de localidades/aglomerados próximos a linhas limítrofes?
Não há dúvidas.

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO RECENSEADOR

2.5 Foi divulgado o PSS do recenseador?
Sim. De que forma?
APRESENTAÇÃO ORAL  E DE PANFLETOS. A COMISSÃO FARÁ DIVULGAÇÃO NAS ESCOLAS, IGREJAS. A  PREFEITURA DISPONIBILIZARÁ CARRO
DE SOM E A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESTARÁ A DISPOSIÇÃO DA COMUNIDADE PARA O PERÍODO DE INSCRIÇÕES PELA INTERNET. 

POSTOS DE COLETA

2.6. Caso este item já esteja resolvido, agradeça o apoio e informe aos presentes o(s) endereço(s). 
Comentários:
FOI INFORMADO AOS PRESENTES O ENDEREÇO ONDE FUNCIONARÁ O POSTO DE COLETA E AGRADECIDO O APOIO DADO AO IBGE POR
PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL.

2.6.1 Há necessidade de alguma complementação (mobiliário, comunicação, etc.) para o posto?
Não, já está em funcionamento regular.

PRÉ-COLETA

2.7 Foram apresentadas as características da Pré Coleta (o que é, para que serve, quando será realizada, etc.)?



Não. Justifique:
O MUNICIPIO NÃO PASSARÁ POR ESSA ETAPA  POR NÃO TER A QUANTIDADE MÍNIMA DE DOMICILIOS NECESSÁRIAS.

PROJETO 'VAMOS CONTAR'

3. Foi distribuído o Folder de divulgação do Projeto 'Vamos Contar'?
Sim.

3.1 Foram apresentadas as características do Projeto (o que é, para que serve, a quem se aplica)?
Sim.

4. Outros Assuntos, Comentários e sugestões:
O COORDENADOR DAS COMISSÕES - IGOR NEIVA PEDIU MAIS EMPENHO DA COMISSÃO RELATANDO A IMPORTÂNCIA DA MESMA NÃO SÓ NO
PERÍODO CENSITÁRIO MAIS TAMBÉM COMO FORTES ALIADOS A TODOS OS TRABALHOS EXECUTADOS PELO IBGE. 

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES;LOJA SANTOS E SILVA;GABINETE DO PREFEITO;SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS;SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;COLÔNIA DE PESCADORES; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS;SECRETARIA MUNCIPAL DE
TURISMO;COORDENADORIA DE TRANSPOTE;COORDENADORIA DE ESPORTES;ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO TIBIRI E
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS.

Participantes do IBGE: 
NEILSON NEGRÃO ANTELO ROMAR - COORDENADOR DE CAMPO;
IGOR PABLO NEIVA - COORDENADOR DAS CMGE's;
NEUDES FERREIRA PEREIRA - AGENTE CENSITÁRIO DE INFORMÁTICA;
GUSTAVO ELIAS DA SILVA - AGENTE CENSITÁTIO REGIONAL (PENEDO;
PATRÍCIA BRITO DOS SANTOS - AGENTE CENSITÁRIA DA BASE TERRITORIAL

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


